
SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

                                  Conselho Municipal da Juventude
                                                            Proc. nº 47714/21

                       RESOLUÇÃO Nº 001/2024

Dispõe sobre a realização da Semana de Políticas Públicas Juventude de São Vicente no ano de 2024 e

dá outras providências. 

O Conselho Municipal da Juventude de São Vicente, no uso de suas atribuições legais,

Considerando a Lei Municipal nº 3676-A, que institui e inclui no Calendário Oficial do Município a Semana

das Políticas Públicas da Juventude; 

Considerando a importância de promover a participação e o protagonismo juvenil na sociedade;

Considerando a necessidade de criar espaços de diálogo, aprendizado e troca de experiências entre os

jovens; 

Considerando o potencial da juventude como agente transformador da realidade social; Resolve:

Art. 1º A "Semana da Juventude de São Vicente", deve ser comemorada anualmente na semana do dia 12 de

agosto, em que se comemora o Dia Mundial da Juventude. 

Art. 2º A Semana da Juventude tem como objetivos:

I - Promover atividades culturais, educativas e recreativas que valorizem a participação dos jovens;

II - Fomentar o debate sobre políticas públicas voltadas para a juventude; 

III - Criar oportunidades para que os jovens apresentem seus talentos e iniciativas; 

IV - Estimular a cidadania, o respeito à diversidade e o engajamento social. 

Art. 3º  A programação da Semana da Juventude no ano de 2024, ficará a cargo da Coordenação de Políticas

Públicas do Conselho Municipal da Juventude, em conjunto com o órgão responsável por políticas públicas de

juventude no município. 

Art. 4º Compete à Prefeitura Municipal de São Vicente, através das Secretarias Municipais, coordenar e promover

a estrutura necessárias para as ações e atividades relacionadas à Semana da Juventude, divulgando amplamente

a programação.

Art. 5º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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